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I-RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

EZIELMA PEÇANHA DA SILVA cursou, até setembro 

de 1974,a 4ªsérie do 1° Grau em escola do então Estado da 

Guanabara, ocasião em que se transferiu para São Paulo.No 

ano seguinte,matriculou-se novamente na 4ª série do 1° Grau 

na EEPG do Parque Cruzeiro do Sul,atual EEPG "Deputado Raul 

Pilla",tendo deixado de comparecer às aulas no 2°semestre 

por ter contraído hepatite.Não frequentou escola no ano leti-

vo seguinte e, em 1977,matriculou-se na 5ªsérie do 1° Grau 

na EEPG"Prudente de Moraes",mediante atestados expedidos pe-

la EEPG do Parque Cruzeiro do Sul.No início de 1978,reque-

reu transferência para o Colégio Santa Inês onde cursa,com 

bom aproveitamento, a 6ªsérie do 1º Grau. 

A irregularidade ocorrida quando da matrícula 

da interessada na 5ºsérie do 1° Grau foi constatada quando a 

EEPG "Prudente de Moraes", ao proceder a transferência da alu-

na para o Colégio" Santa Inês",verificou a ausência,no prontua-

rio da mesma,dos documentos de transferência da EEPG do 

Parque Cruzeiro do Sul,tendo igualmente atentado para as ra-

suras existentes nos atestados por ela expedidos. 

Diante desses fatos,a direção da EEPG "pruden-

te de Moraes" solicitou à escola de origem a documentação re-

lativa à transferência e, de posse do documento idôneo que 

declara haver a interessada cursado a 4ª série em 1975,sem 

concluí-la,oficiou à 12ª D.E,para as providências cabíveis. 

Designados dois supervisores para o estudo do 

caso, foram levantados todos os dados relativos à vida esco-

lar da interessada, tendo sido,igualmente,tomados a termo 

os depoimentos do Diretor, Secretário e de uma escriturária 

da EEPG "Prudente de Moraes".Também foi ouvida,no Colégio 

Santa Inês,a interessada,assistida por sua mãe. 
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Do relatório da Diretoria Regional,fundamenta-

do em pareceres dos supervisores,extraímos as seguintes 

conclusões: 

"1 - o boletim escolar emitido pela EEPG do Parque Cruzei-

ro do Sul, 6ª DEB, Capital,referente ao ano de 1975 , 

encontra-se rasurado no que se refere à serie em cur-

so; 

2 - o atestado emitido pela escola acima referida, datado 

de 17/11/75,apresenta rasurada a serie frequentada na-

quele ano; 

3 - outro atestado,emitido pela mesma escola,agora data-

do de 21/1/77,apresenta rasura,no a n o - 1974- em 

que a aluna estaria matriculada na 4ªsérie do 1° 

Grau, não informando se chegou a concluir aquela 

série; 

4 - novo atestado emitido pela mesma escola, agora com o 

nome da EEPG "Deputado Raul Pilla" e solicitado di-

retamente pela EEPG "Prudente de Moraes" aquela esco-

la, esclarece que a aluna frequentou a 4ª série do 

1º Grau no ano de 1975, até 1/8/75; 

5 - da análise das rasuras, depreende-se a pretensão de fa-

zer constar que a aluna frequentou a 4ª série no ano 

de 1974 e parte da 5ª série no ano de 1975, abandonan-

do-a em meados do ano,de forma a obter matrícula na 

5ªsérie; 

6 - do termo do depoimento prestado pela aluna e por sua 

mãe, não cabe culpa a aluna por ser menor e imatura, 

nem à sua mãe, pessoa simples, de pouca escolaridade, 

pois seria preciso mais desembaraço e conhecimento pa-

ra essas rasuras: foram modificados dois documentos , 

de forma a se completarem; 
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7 - conclusivamente, pelos depoimentos tomados na EEPG 

"Prudente de Moraes"os supervisores não consideram a aluna como a 

autora das rasuras e pelo bom aproveitamento demons-

trado tanto na 5ª série, como nos dois bimestres já 

cursados no Colégio " Santa Inês" são de opinião que 

seja solicitada ao CEE a convalidação de seus atos es-

colares". 

2. APRECIAÇÃO: 

Tendo em vista que a aluna cursou parcialmente 

a 4ª série do 1º Grau em dois anos consecutivos, sem conclui-

la,porém sem reprovação;que à aluna,como ficou demonstra-

do,não cabe qualquer culpa pela irregularidade ocorrida, e 

que a mesma revela bom aproveitamento nas séries 5ª e 6ª, 

opinamos pela regularização da vida escolar da interessada. 

II-CONCLUSÃO 

Convalidam-se a matrícula de EZIELMA PEÇANHA DA 

SILVA na 5º série do 1º Grau, bem como os atos escolares sub-

sequentemente praticados.À Secretaria da Educação caberá a 

apuração de responsabilidade pela irregularidade ocorrida. 

São Paulo, 13 de setembro de 1978 

Consª.Maria de Lourdes Mariotto Haidar 

Relatora 

III-DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como 

seu Parecer o Voto da Relatora. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Constâncio No-

gara, Geraldo Kapacci Scabello, Gilberto Waack Bueno, João 

Baptista Salles da Silva, José Conceição Paixão, Maria de 

Lourdes Mariotto Haidar e Renato Alberto T. Di Dio. 

Sala da Camara do Ensino do Primeiro Grau ,em 13 

de setembro de 1978. 

Cons. JOSÉ CONCEIÇÃO PAIXÃO 

Presidente 
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IV-DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do voto da 

Relatora. 

Sala "Carlos Pasquale", em 25 de outubro de 1.978 

a) Cons. MOACTR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


